
Atividade Legislativa

Veto n° 59, de 2015

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão n° 23, de 2015 (oriundo da Medida Provisória n° 688, de 2015), que
"Dispõe sobre a repactuação do risco hidrológico de geração de energia elétrica; institui a bonificação pela outorga; e
altera as Leis nºs 12.783, de 11 de janeiro de 2013, que dispõe sobre as concessões de energia elétrica, 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, que disciplina o regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica, 9.478, de 6 de
agosto de 1997, que institui o Conselho Nacional de Política Energética, 9.991, de 24 de julho de 2000, que dispõe sobre
realização de investimentos em pesquisa e desenvolvimento e em eficiência energética por parte das empresas
concessionárias, permissionárias e autorizadas do setor de energia elétrica, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.848, de
15 de março de 2004, que dispõe sobre a comercialização de energia elétrica, e 11.488, de 15 de junho de 2007, que
equipara a autoprodutor o consumidor que atenda a requisitos que especifica".

Assunto:

Data de Leitura:

Infraestrutura  - Minas e Energia

14/12/2015

Tramitação encerrada

MantidaDecisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 24/05/2016 - VETO DELIBERADO PELO
PLENÁRIO

Matérias Relacionadas:

Veto nº 00059 de 2015

TRAMITAÇÃO

03/06/2016 SF-COARQ - Coordenação de Arquivo

Recebido e arquivado.Ação:

30/05/2016 SF-SEXPE - Secretaria de Expediente

Anexado o Ofício CN nº 214 de 25/05/16, ao Senhor Ministro de Estado Chefe da Casa Civil encaminhando a Mensagem CN nº
34/16, ao Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, participando
que o Congresso Nacional manteve o Veto Parcial, aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 23, de 2015, sendo a matéria
encaminhada ao arquivo. (fls. 30 a 31).

Anexado o Ofício CN nº 234 de 25/05/16, ao Senhor Vice-Presidente, no exercício da Presidência da Câmara dos Deputados
participando que o Congresso Nacional manteve o Veto Parcial, aposto pela Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da República,
no exercício do Cargo de Presidente da República ao Projeto de Lei de Conversão nº 23, de 2015 (fls.32).

Ao Arquivo.

Ação:

24/05/2016 SF-SEADI - Secretaria de Atas e Diários

VETO DELIBERADO PELO PLENÁRIOSituação:
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Atividade Legislativa

Veto n° 59, de 2015

TRAMITAÇÃO

11h29 - (Matéria constante da cédula eletrônica de vetos e não destacada)
Discussão encerrada.
A Presidência comunica ao Plenário que, concluída a apuração, o Veto é mantido.
Publicado no Diário do Congresso Nacional nº 08, de 25/05/2016 o Relatório/Resultado da votação no Senado Federal e na
Câmara dos Deputados.
Será feita comunicação à Presidência da República.

Ação:

Publicado no DCN Páginas 370-398 PUB Votação Suplemento (Volume nº I Suplemento nº A)

Publicado no DCN Páginas 21 Suplemento (Volume nº I Suplemento nº A)

Publicado no DCN Páginas 35

Publicado no DCN Páginas 5-11 PUB Resultado da Votação dos Vetos Suplemento (Volume nº I Suplemento nº A)

Publicado no DCN Páginas 21 Suplemento (Volume nº I Suplemento nº A)

24/05/2016 SF-SLCN - Secretaria Legislativa do Congresso Nacional

Ao Plenário.Ação:

23/05/2016 SF-SLCN - Secretaria Legislativa do Congresso Nacional

INCLUÍDA EM ORDEM DO DIASituação:

Incluído na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 24/5/2016, às 16 horas, nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal.
************* Retificado em 24/05/2016*************
Incluído na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 24/5/2016, às 11 horas, nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal.

Ação:

29/03/2016 SF-SLCN - Secretaria Legislativa do Congresso Nacional

SOBRESTANDO A PAUTA DO CONGRESSO NACIONALSituação:

O Veto deixou de ser apreciado nesta oportunidade, tendo em vista o cancelamento da sessão convocada para esta data.Ação:

16/03/2016 SF-SLCN - Secretaria Legislativa do Congresso Nacional

Sessão convocada para o dia 22/03/2016 transferida para o dia 29/03/2016, às 19 horas. Matéria incluída na Ordem do Dia nos
termos nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal.

Ação:

10/03/2016 SF-SLCN - Secretaria Legislativa do Congresso Nacional

Incluído na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 22/3/2016, às 19 horas, nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal.Ação:

08/03/2016 SF-SLCN - Secretaria Legislativa do Congresso Nacional

O Veto deixou de ser apreciado nesta oportunidade, tendo em vista o cancelamento da sessão convocada para esta data.Ação:

02/03/2016 SF-SLCN - Secretaria Legislativa do Congresso Nacional

Incluído na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 8/3/2016, às 19 horas, nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal.Ação:

18/02/2016 SF-SLCN - Secretaria Legislativa do Congresso Nacional

INCLUÍDA EM ORDEM DO DIASituação:
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Atividade Legislativa

Veto n° 59, de 2015

TRAMITAÇÃO

A matéria passa a sobrestar a pauta das sessões conjuntas do Congresso Nacional e será incluída na Ordem do Dia da sessão
imediata nos termos do § 6º do art. 66 da Constituição Federal.

Ação:

16/12/2015 SF-SLCN - Secretaria Legislativa do Congresso Nacional

Juntada cópia do Ofício nº 1.911, de 2015-SF, do Presidente do Senado Federal, comunicando à Câmara dos Deputados o
recebimento da Mensagem Presidencial do Veto e o prazo final para deliberação no Congresso Nacional, às fls. 28.

Ação:

14/12/2015 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

PRONTO PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIOSituação:

A Presidência comunica ao Plenário o recebimento da Mensagem nº 533, de 2015, na origem, pela qual a Senhora Presidente da
República encaminha ao Congresso Nacional as razões do presente Veto nº 59, de 2015.O prazo previsto no § 4º do art. 66 da
Constituição Federal e no art. 104-A do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 17 de fevereiro de 2016.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 58-67

Publicado no DSF Páginas 45

10/12/2015 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Ao Plenário para leitura e comunicação do prazo final no Congresso Nacional.Ação:

09/12/2015 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Recebida a Mensagem nº 533 de 2015 da Exma. Sra. Presidente da República, na presente data às 19 horas, que encaminha ao
Congresso Nacional as razões do veto, e juntada às fls. 02 a 25.

Ação:

09/12/2015 CN-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO-CN

AGUARDANDO LEITURASituação:

Este processo contém 1 (uma) folha(s) numerada(s) e rubricada(s).
À SSCLCN.

Ação:

Publicado no DOU Páginas 6

DOCUMENTOS

VET 59/2015

09/12/2015Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

Plenário do Congresso NacionalLocal:

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão n° 23, de 2015 (oriundo da Medida Provisória n° 688, de 2015), que "Dispõe
sobre a repactuação do risco hidrológico de geração de energia elétrica; institui a bonificação pela outorga; e
altera as Leis nºs 12.783, de 11 de janeiro de 2013, que dispõe sobre as concessões de energia elétrica, 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, que disciplina o regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica, 9.478, de 6 de agosto de
1997, que institui o Conselho Nacional de Política Energética, 9.991, de 24 de julho de 2000, que dispõe sobre realização de
investimentos em pesquisa e desenvolvimento e em eficiência energética por parte das empresas concessionárias,
permissionárias e autorizadas do setor de energia elétrica, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.848, de 15 de março de 2004, que
dispõe sobre a comercialização de energia elétrica, e 11.488, de 15 de junho de 2007, que equipara a autoprodutor o
consumidor que atenda a requisitos que especifica".

Descrição/Ementa:
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Veto n° 59, de 2015

DOCUMENTOS

Avulso inicial da matéria

14/12/2015Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

A Presidência comunica ao Plenário o recebimento da Mensagem nº 533, de 2015, na origem, pela qual a Senhora Presidente da
República encaminha ao Congresso Nacional as razões do presente Veto nº 59, de 2015.O prazo previsto no § 4º do art. 66 da
Constituição Federal e no art. 104-A do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 17 de fevereiro de 2016.
Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.

Ação Legislativa:

Estudo

24/02/2016Data:

-Autor:

nullLocal:

Listagem ou relatório

24/05/2016Data:

-Autor:

Secretaria de Atas e DiáriosLocal:

11h29 - (Matéria constante da cédula eletrônica de vetos e não destacada)
Discussão encerrada.
A Presidência comunica ao Plenário que, concluída a apuração, o Veto é mantido.
Publicado no Diário do Congresso Nacional nº 08, de 25/05/2016 o Relatório/Resultado da votação no Senado Federal e na
Câmara dos Deputados.
Será feita comunicação à Presidência da República.

Ação Legislativa:
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